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MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO MATO 
DENTRO/MG, POR INTERMÉDIO DO (A) 
..................................................E............................................ 
 

 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ 18.303.156/0001-07, com edifício-sede da Prefeitura localizada na Rua 
Daniel de Carvalho, N° 161, Centro, CEP 35.860-000, Conceição do Mato Dentro/MG, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de ---------------------, o(a) Sr.(ª) .........................., 
delegatório autorizado pelo Decreto Municipal n° 003/2025, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa  -------------------, inscrito no CNPJ sob o nº ----------, sediado na 
----------, nº --, bairro ------, -------------, CEP: ----------, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado por ----------, inscrito no CPF: -------------, conforme atos constitutivos da 
empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 042/2026 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 003/2026 mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação emergencial para prestação de serviços de 
transporte escolar diário, tipo VAN (mínimo de 20 lugares), sob regime de fretamento, para 
atendimento da Rota CMD/Campo Redondo, destinada à condução diária de alunos da rede 
municipal e estadual de ensino em atendimento imediato às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Conceição do Mato Dentro/MG.  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, podendo ocorrer de forma eletrônica ou presencial. 
2.1.1. Quando firmado por meio eletrônico, sua vigência terá início na data da última assinatura 
digital. 
2.1.2. No caso de assinatura presencial, a vigência terá início na data da última assinatura aposta 
pelas partes, momento em que o contrato passará a produzir todos os seus efeitos legais. 
2.2. O contrato poderá ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 105, 106 
e 107 da Lei 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 
(....). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento à empresa vencedora será efetuado somente mediante apresentação de 
Declaração assinada pelo fiscal e gestor responsável, com deferimento da Secretaria Municipal de 
Cultura e Patrimônio Histórico, atestando que os serviços executados correspondem efetivamente 
ao objeto contratado, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro. 
6.2. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente Boletim de medição acompanhado de 
relatório fotográfico, indicando os serviços efetivamente realizados, observando rigorosamente o 
Cronograma Físico-Financeiro estabelecido no contrato. 
6.3. Após a aprovação do Boletim de Medição, será expedida a Ordem de Fornecimento, a qual 
será encaminhada à CONTRATADA. Somente após o envio desta Ordem estará autorizada a 
emissão da Nota Fiscal correspondente. 
6.4. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal, sem rasuras, legível 
e emitida em nome da Prefeitura Municipal de Conceição do Mato Dentro/MG. 
6.5. Caso a Nota Fiscal contenha erros ou haja qualquer impedimento à liquidação da despesa, o 
documento será devolvido à CONTRATADA para correção, ficando o pagamento suspenso até a 
regularização. O prazo para pagamento será contado a partir da apresentação da Nota Fiscal 
devidamente corrigida, sem que isso acarrete qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Conceição 
do Mato Dentro/MG. 
6.6. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias corridos contados a partir do recebimento 
dos serviços e da formalização da liquidação, considerando-se o fechamento contábil mensal em 
cada dia 30. 
6.7. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal devidamente 
aprovada pela Secretaria requisitante. 
6.8. Eventuais atrasos na apresentação dos documentos pela CONTRATADA suspenderão o 
prazo para pagamento até que a situação seja regularizada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
7.9 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, 
buscarão uma solução para a questão. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Definir a rota de tráfego do veículo escolares da contratada; 

8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

8.3. Fiscalizar "in loco" a qualidade dos serviços contratados e o estado de conservação dos veículos 

utilizados no transporte escolar, conforme determina a Lei nº 9.503/97 do Código Brasileiro de 

Trânsito; 

8.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, os aspectos quantitativos e 

qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências que 

exijam medidas corretivas e reparadoras imediatas; 

8.5. Emitir ofício sobre possíveis ocorrências ou irregularidades praticadas por transportadores 

escolares da empresa contratada que fornecerá o serviço. No ofício deverá ser informado quaisquer 

ocorrências no âmbito do transporte escolar, dentro e fora do veículo, tais como: discussões, brigas, 

ofensas pessoais, atrasos nos recolhimentos e/ou chegada nas unidades escolares, reclamações 

sobre a condução do veículo e outras que envolvam motoristas/monitor e/ou alunos; 

8.6. No caso de envolvimento de alunos, deve ser dada imediata ciência ao Diretor Escolar e ao(à) 

Secretário(a) Municipal de Educação; 

8.7. Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o 

comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e 

cumprimento das normas descritas na Lei nº 9.503/97 do Código Brasileiro de Trânsito, emitindo, 

se necessário, ofício à empresa prestadora do serviço e ao(à) Secretário(a) Municipal de Educação; 

8.8. Orientar a empresa prestadora do serviço que o veículo de transporte, no turno e no período 

escolar, será de uso exclusivo para o transporte de alunos, ficando terminantemente proibido dar 

carona para outras pessoas; 

8.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.10. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições e 

preços pactuados; 

8.11. Notificar a Contratada, por escrito, por meio do Setor de Transporte Escolar da Secretaria de 

Educação, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da execução dos serviços, 

fixando prazos para sua correção; 

8.12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 

8.13. Indicar o gestor e fiscal do contrato, assim como, poderá designar formalmente fiscais de 

linha no intuito de gerenciar o serviço fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas 

percorridas após informação, conferência e verificação das mesmas; 
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8.14. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei Nº 14.133 de 2021; 

8.15. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

8.16. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

8.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 
9.2. Assegurar a presença de Monitor Escolar durante a execução dos serviços de transporte escolar, 

incumbindo-lhe adotar as providências administrativas necessárias para garantir o acompanhamento dos 
alunos, com vistas à segurança, ao bem-estar e à adequada condução do serviço; 
9.3. Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado; 

9.4. Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo menos 

5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela Secretaria Municipal de 

Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré-estabelecida; 

9.5. Cumprir rigorosamente os prazos contratuais; 

9.6. Assumir todos e quaisquer ônus com pessoal e por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, quer municipais, estaduais e federais, comprometendo-se a saldá-los à época própria, 

ficando excluída a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades perante terceiros por parte de atos 

decorrentes dos empregados da CONTRATADA; 

9.7. Assumir integral responsabilidade por danos causados a esta Prefeitura ou a terceiros decorrentes da 

execução dos serviços parciais ou totais, isentando-a de todas as reclamações que surjam subsequentemente, 

sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica envolvida na 

execução dos serviços; 

9.8. Fornecer os serviços em tempo oportuno, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação; 

9.9. Prestar os serviços sempre em regime de atendimento com a fiscalização da Contratante; 

9.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

9.11. Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por veículo com as 

mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no tocante ao ano/modelo. O novo 

veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo substituído, assim como colocá-lo em perfeitas 

condições de utilização, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que de forma alguma os 

serviços prestados poderão ser interrompidos ou suspensos, sob pena de ser rescindida a locação. O veículo 

e seu condutor devem estar em conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro sobre o 

transporte escolar em seus artigos 136, 137 e 138; 

9.12. Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for imobilizado 

por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem tampouco 

paralisados, já que os alunos não poderão perder aula sob hipótese alguma; 

9.13. Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção, lubrificação, 

lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a consecução dos serviços; 
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9.14. O veículo objeto deste Termo de Referência, deverá estar disponível e em perfeito estado de 

conservação, principalmente no que no que refere a lanternagem, motor, mecânica, pneu, bem como sistema 

de ar-condicionado; 

9.15. Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na 

legislação de trânsito; 

9.16. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado, disponibilizando, quando 

necessário ou solicitado, o plano de manutenção do veículo ao setor de Transporte Escolar, para eventuais 

fiscalização ou auditoria; 

9.17. Disponibilizar, quando necessário ou solicitado, ao Setor de Transporte Escolar, documentos dos 

veículos como nada consta relativos a multas e infrações de trânsito, pagamento de seguros, licenciamento 

anual e autorização do DETRAN ou CIRETRAN, dentre outros; 

9.18. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no período 

em que o veículo estiver a serviço desta Administração; 

9.19. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive providenciando socorro 

imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, se obriga a acionar a Polícia 

Militar ou Federal e Corpo de Bombeiros, bem como comunicar, imediatamente, ao Setor de Transporte 

Escolar da Secretaria Municipal de Educação e a unidade escolar de destino ou origem dos alunos; 

9.20. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral, pessoalmente ou via 

telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com alunos, disponibilizando-se a comparecer 

imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. O preposto da Contratada deverá, 

obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços a serem contratados sendo responsável pela 

coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto ao Contratante, 

mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que os contratempos não interfiram na realização 

final da prestação de serviço; 

9.21. A empresa prestadora de serviço deverá possuir em seu(s) veículo(s) sistema de dispositivos de visão 

indireta, que podem ser Câmera-monitores de ré e retrovisores ou câmera-monitor dianteira ou outro 

sistema equivalente, em conformidade com a Resolução 504/2014 do Conselho Nacional de Trânsito 

(CONTRAN); 

9.22. A empresa prestadora do serviço deverá ter em seu veículo de transporte escolar, disco cronotacógrafo, 

conforme dispõe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro; 

9.23. A empresa prestadora de serviço deverá realizar a regularização do cronotacógrafo do veículo a cada 

dois anos no INMETRO; 

9.24. Os discos tacógrafos originais deverão estar devidamente preenchidos com data, nome do motorista, 

Nº da linha, registro de quilometragem, Nº da placa do veículo, KM inicial e final e sem rasuras e 

danificações; 

9.25. O prazo para conserto no aparelho do disco tacógrafo, será de 04 dias úteis, sendo de responsabilidade 

do motorista do veículo informar ao Setor de Transporte Escolar no mesmo dia que for detectado o defeito; 

9.26. As justificativas dos dias de manutenção ou conserto do aparelho de disco tacógrafo serão validadas 

mediante a apresentação da nota fiscal do conserto do aparelho; 

9.27. Instituir para o veículo colocado à disposição pela presente locação, além do seguro obrigatório, o 

seguro contra danos materiais a terceiros; 

9.28. Não fornecer veículo que seja utilizado simultaneamente no serviço de táxi ou qualquer outro 

transporte remunerado de pessoas, bem como serviço de aluguel a terceiros; 

9.29. Colocar o veículo locado à disposição exclusiva desta Administração, em função das necessidades por 

ela estabelecidas, em termos de dias e horários. Portanto, o atendimento deverá ser exclusivo para o 

transporte de alunos da Rede Pública, ficando terminantemente proibido carona; 

9.30. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados a terceiros ou diretamente à Administração, 

decorrentes de sua culpa ou dolo; 
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9.31. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes os seguros 

contratados, o locador arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como se segurada fosse; 

9.32. Manter o motorista devidamente habilitado, e reciclar quando necessário for, para operar o veículo; 

9.33. Orientar os motoristas do transporte escolar para que conduzam os veículos em cumprimento a Lei 

nº 9503/97 do Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações; 

9.34. Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da Administração; 

9.35. A Contratada deverá substituir o motorista que tiver mal comportamento no desempenho de suas 

funções; 

9.36. Durante a execução dos serviços o condutor deverá estar devidamente uniformizado com a 

identificação da empresa e identificação de Transportador Escolar e DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE 

apresentar-se portando seu crachá de identificação; 

9.37. Confiar a direção dos veículos somente a motoristas com idade superior a 21 anos e devidamente 

habilitados na categoria "D" ou "E" e que não tenham cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou 

ser reincidente em infrações médias nos últimos 12 meses; 

9.38. Oferecer aos motoristas curso de capacitação técnica específico para o transporte escolar conforme 

determina a Lei Nº 9503/97, Código de trânsito Brasileiro; 

9.39. Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro do seu veículo, condutor, apresentando 

e revalidando quaisquer documentos; 

9.40. Os alunos deverão ser transportados exclusivamente sentados, conforme as normas de circulação, 

utilizando o cinto de segurança; 

9.41. Responsabilizar-se diretamente pela conduta do seu condutor durante a jornada de trabalho e, ainda, 

pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com os alunos durante todos os itinerários, bem 

como, pelas penalidades sofridas em caso de infração; 

9.42. Independentemente das vistorias previstas na legislação de trânsito, os veículos utilizados no 

transporte de escolares deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e limpeza, podendo ser 

submetidos, a qualquer tempo, à fiscalização do DETRAN e de funcionários da Secretaria Municipal de 

Educação - Setor de Transporte Escolar; 

9.43. É obrigatória a fixação do termo de autorização e do selo de conformidade na parte interna do veículo, 

em local visível, com inscrição da lotação permitida sendo vedada a condução de escolares em número 

superior à capacidade estabelecida pelo fabricante; 

9.44. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e proposta, assumindo 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto e, ainda:  

9.45. Deverá executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a alocação dos 

empregados necessários ao cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os veículos necessários, 

na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  

9.46. Os serviços serão executados através de veículo van apropriado, em turnos alternados, trafegando em 

estradas pavimentadas e não pavimentadas, e, estarem em estado de uso e conservação seguindo o que rege 

a legislação para a prestação do serviço, além de estarem disponíveis para execução imediata após a 

comunicação formal desta ADMINISTRAÇÃO; 

9.47. Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação através do Departamento de Transporte Escolar deste Município, podendo haver 

alterações a qualquer hora, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo com o Contratante, 

sempre que forem necessários em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças 

no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos;  

9.48. O(A) CONTRATADO(A) deverá seguir as orientações emanadas do Setor responsável pelo 

Transporte Escolar, no que diz respeito a alterações, ampliação e supressão de roteiros, estabelecimento de 

locais de parada para o embarque e o desembarque de alunos; 
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9.49. Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 48 (quarenta oito) horas, o serviço será 

prestado nas reposições de aulas, reforço/recuperação escolar, nos recessos escolares, ou na ocorrência de 

atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas considerarem como suplemento do ano letivo, 

não havendo acréscimo do preço contratado; 

9.50. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.51. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

9.52. O transporte escolar a que se refere este Contrato será executado pelo(a) CONTRATADO(A), 

conforme rota previamente definidas pelo CONTRATANTE; 

9.53. A contratada deverá corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito 

pelo Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e 

respectivos pagamentos, se dentro de 5 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, 

sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita; 

9.54. Disponibilização de veículos e recursos humanos necessários para o transporte da quantidade de 

alunos nos itinerários e turnos contidos neste Termo de Referência, sem prejuízo ao atendimento a todas as 

normas aplicáveis ao transporte de pessoas; 

9.55. Disponibilidade de veículo reserva sem custo adicional ao Município; 

9.56. O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, adequando-se 

às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de força maior; 

9.57. Os itinerários foram levantados com base nos dados dos últimos anos letivos, fornecidos pelos 

diretores das escolas, busca-se abranger todo o alunado na localidade e com o objetivo de atingir melhor 

eficiência na coleta e transbordo de alunos (e professores e demais servidores, nos casos necessários). No 

entanto, no decorrer do ano letivo, em função da variabilidade matricular, esses itinerários podem ser 

adequados para melhor atender aos estudantes, bem como buscar maior economicidade; 

9.58. Os serviços serão executados diretamente pelo(a) CONTRATADO(A), não sendo permitida a 

subcontratação, sob pena de rescisão de contrato; 

9.59. Se houver necessidade de substituição de veículo pela contratada, isto somente poderá ser feito após 

concordância formal do município, com a vistoria prévia, e, mediante termo de apostilamento ou aditivo; 

9.60. Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, 

salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscal, securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência 

da execução deste instrumento, inclusive despesas com combustíveis e manutenção; 

9.61. Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos escolares e 

terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, que será de responsabilidade 

civil de terceiros, com cobertura para danos materiais, bem como seguro de acidente pessoal de passageiros, 

com apólices quitadas ou renovadas durante a vigência do contrato, ficando sempre responsável pelas 

consequências originárias e acidentes que se verificarem. Assim, deverá a Contratada, apresentar no 

momento oportuno da renovação do seguro, a apólice complementar, da forma prevista no edital; 

9.62. O veículo Van, destinado ao transporte escolar deverá seguir a legislação vigente, em relação a cinto 

de segurança, extintores, câmera de ré, controladores de velocidade (tacógrafo, dístico de identificação de 

veículo ESCOLAR), entre outros; 

Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do artigo 136, da Lei 9.503/97 - Código 

de Trânsito Brasileiro - CTB, comprometendo-se a sanar as irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado 

pelo órgão competente; 
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9.63. Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do artigo 136, da Lei 
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, comprometendo-se a sanar as irregularidades, caso 
surjam, no prazo estipulado pelo órgão competente; 
9.64. Zelar para que o veículo esteja em perfeitas condições e com as manutenções em dia, observando as 

normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços de transporte escolar, conforme previsto 

no Código de Trânsito Brasileiro e demais determinações da Secretaria Municipal de Educação, inclusive 

quanto a novas disposições que venham a ser editadas, e ainda estar com toda documentação disponível no 

veículo e sempre em perfeita ordem; 

9.65. Substituir veículos em eventuais necessidades de troca de veículo durante a execução dos serviços 

solicitados, sendo estes já inclusos na quantidade mínima exigida no edital de Licitação; 

9.66. Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao 

serviço contratado, fornecer aos mesmos dados e informações necessárias sobre o veículo, condutor sempre 

que solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender de imediato, 

todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços; 

9.67. Fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão, sejam eles municipais, 

estaduais ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou de cadastro sistemático; 

9.68. O motorista que conduzir o Transporte Escolar deverá estar vestidos adequadamente para atender aos 

alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento além do profissional; 

9.69. Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme estabelecido neste contrato, 

de modo a satisfazer as condições de atendimento com regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 

atualidade, generalidade e cortesia na prestação, devendo para tanto, procurar modernizar o veículo, e 

mantê-lo em bom estado de conservação; 

9.70. Tratar com respeito e urbanidade os alunos, os agentes de fiscalização do CONTRATANTE e 

eventuais outros agentes relacionados com o mapeamento da rota de transporte escolar; 

9.71. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação, qualificação e especificações exigidas no Edital de licitação e seus anexos; 

9.72. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

9.73. Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte exclusivo de escolares; 

9.74. Ao CONTRATADO fica expressamente proibido transportar terceiros, bem como objetos, utensílios, 

animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do contrato; 

9.75. Manter a prestação obrigatória destes serviços durante a totalidade de dias letivos previstos no 

calendário escolar; 

9.76. Não permitir o embarque e desembarque dos alunos fora dos locais e horários pré determinados pelo 

CONTRATANTE, sendo na escola em frente ao portão principal, isentando o município de qualquer custo 

excedente;  

9.77. A empresa contratada para execução dos serviços de Transporte Escolar deverá apresentar ao 

Departamento de Transporte cópia da documentação de: habilitação do condutor na categoria adequada, 

curso de condutor de transporte de escolar, documentação do veículo atualizada e apólice de seguro, além 

da vistoria a cada 6 (seis) meses, e; 

9.78. Além das acima mencionadas, deverá:  

9.79. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram esse Termo de Referência, no 

prazo determinado; 

9.80. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo os veículos e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina;  
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9.81. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de Referência;  

9.82. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante 

ou preposto, para tratar com o Contratante sobre os assuntos relacionados com a execução do contrato; 

9.83. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, cabendo-lhe, ainda, prestar 

todos os esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas;  

9.84. Comprovar na assinatura e durante a vigência do contrato, sempre que e conforme solicitado, que a 

empresa e o veículo utilizado possuem os registros exigidos na legislação vigente;  

9.85. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que direta ou indiretamente sejam pertinentes à 

realização do serviço, tais como os documentos do veículo e da habilitação do motorista; 

9.86. No momento da contratação a contratada deverá apresentar declaração de que conhece as condições 

locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. A contratada 

deve ter atenção quanto à localização da rota; 

9.87. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

9.88. Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente efetuados pelo servidor 

responsável pela gestão e fiscalização do contrato, ficando o Contratante eximido de qualquer obrigação 

com a Contratada, caso a mesma não observe o disposto neste subitem;  

9.89. Atender as convocações extraordinárias, desde que solicitadas com antecedência mínima de 2 (dois) 

dias úteis. No caso de a Contratada não atender a Administração, poderá ser aplicada advertência e/ou multa 

de valor equivalente ao custo que seria a viagem; 

9.90. Observar o perfeito cumprimento dos serviços contratados, cabendo-lhe integralmente, o ônus 

decorrente, independente da fiscalização exercida pela Contratante;  

9.91. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços, 

no transporte, ou ainda, quanto ao comportamento dos passageiros (alunos); 

9.92. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito e dos fiscais do contrato; 

9.93. Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. Cumprir integralmente as normas de trânsito 

vigentes;  

9.94. Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários;  

9.95. Sempre que possível manter uma lista contendo nome completo e o local de embarque e destino;  

9.96. Proibir o transporte de outros passageiros junto aos escolares, salvo autorização prévia da 

Administração;  

9.97. Permanecer conectada em tempo integral, pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver 

veículos circulando, disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou 

ocorrências graves; 

9.98. Reparar ou corrigir, às expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;  

9.99. Proceder, às expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou defeito, não possam 

prosseguir a viagem;  

9.100. Efetuar no prazo máximo de 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a substituição do veículo, 

ambos sob suas expensas, diante de ocorrência de acidente, avaria, defeitos ou qualquer outro motivo, 

durante a execução do serviço, que impossibilite de concluir a rota. Havendo substituição do veículo, deverá 

ser fornecido outro de características idênticas ou superiores, observados os requisitos de conforto e 

segurança;  
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9.101. Assumir a responsabilidade inerente à atividade como empresa de transporte de passageiros, inclusive 

arcando com as despesas decorrentes de eventuais acidentes, danos pessoais, multas e outras que venham a 

ocorrer relacionadas à execução do objeto do contrato; 

9.102. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em caso de acidentes ou de 

ocorrências graves, e se necessário, acionar a polícia militar, civil ou federal e corpo de bombeiros, bem 

como comunicar a Administração o destino ou origem dos estudantes; 

9.103. Arcar com o ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice de seguro, sendo 

de total e exclusiva responsabilidade do transportador, ficando o Contratante isento de qualquer pagamento 

indenizatório, por acidente ou outra causa, independente do título, danos estéticos, morais, psicológicos, 

lucros cessantes, pensões alimentícias, entre outros e, também, o ônus e obrigações fiscais, previdenciárias, 

trabalhistas e comerciais, decorrentes da execução do futuro contrato, serão de responsabilidade da 

Contratada, na forma do art. 71 da LLC; 

9.104. Responder pelos danos à integridade física de alunos e das pessoas a serviço do Contratante, 

conduzidas no veículo; 

9.105. Observar o cumprimento da Lei nº 8.723/1993 e suas alterações e Resoluções do CONAMA no que 

se refere à emissão de ruídos e poluentes por veículos automotores; 

9.106. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.107. Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, despesas por acidente 

de trabalho e quaisquer outras indenizações referentes ao profissional disponibilizado para prestação dos 

serviços. Não cabe, sob qualquer hipótese, solidariedade ou o direito de regresso contra a Contratante; 

9.108. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do art. 105 da Lei nº 14.133/21 e normas posteriores;  

9.109. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas;  

9.110. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do 

Decreto n° 7.203, de 2010;  

9.111. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.112. Responsabilizar-se por todas as despesas de combustível, manutenções preventivas e corretivas, 

licenciamentos, pedágios, estacionamentos, seguros, multas de trânsito e quaisquer outras que incidam direta 

ou indiretamente sobre os serviços contratados; 

9.113. Disponibilizar veículo com apólice de seguro total para os passageiros e contra terceiros (cobertura 

física e material), apresentando à fiscalização do Contratante a respectiva cópia, nos termos do Termo de 

Referência; 

9.114. Manter os veículos em condições técnicas e de segurança, identificado como sendo de transporte 

escolar, conforme Termo de Referência e da legislação vigente; 

9.115. Submeter o veículo a vistoria, a cada 6 (seis) meses pelo DETRAN/MG ou nas datas periodicamente 

previstas na legislação; 

9.116. Sujeitar-se a instalação de equipamentos de vídeo monitoramento (câmeras), bem como de 

dispositivos localizador (GPS), ou outros que por ventura venham a ser solicitados pela Contratante, em 

seus veículos para o acompanhamento, otimização e maior segurança dos serviços prestados; 

9.117. Apresentar ao Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução 

do serviço; 



 

Página 11 de 35 
 
 

9.118. Manter durante a vigência do contrato, pessoal (todos os funcionários envolvidos na prestação dos 

serviços) com Curso de Condutor de Veículo Escolar, além de categorizado e qualificado, bem como 

devidamente instruídos a respeito de todo o serviço a ser prestado, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

9.119. Comunicar ao Contratante, com antecedência, a substituição de motorista e apresentar cópia de 

carteira de habilitação, comprovando assim, que o mesmo se encontra habilitado a executar o serviço; 

9.120. Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de justificação por parte desta, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 

9.121. Instruir os empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.122. Instruir os empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.123. Não fazer exigências de trabalho aos condutores e acompanhantes que possam colocar em risco os 

alunos e terceiros; 

9.124. Impedir que condutores possam trabalhar após a ingestão de qualquer dose de bebida alcoólica ou 

de qualquer outra substância tóxica; 

9.125. Manter atualizado o cadastro dos condutores; 

9.126. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, e; 

9.127. Por fim, a Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora aqui não 

contemplada, esteja estabelecida neste Termo e anexos ou que alguma legislação venha a impor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) 
(2)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 que também sejam 
tipificados como atos letivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.1.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – Ficha xxxxxxx – Fonte xxxxxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato estarão a cargo da Secretaria 
Municipal de -----------------------------, que indicará um servidor designado na forma da Lei 
14.133/21, com vistas à verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento da execução do contrato. 
15.2. A fiscalização do objeto da presente contratação pela Prefeitura Municipal de Conceição do 
Mato Dentro/MG, será exercida pelo(a) servidor(a) ----------, matricula: -------, e a gestão pelo(a) 
servidor(a) --------------- , Matrícula ---------------, nos termos da Lei nº 14.133/21, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Mato Dentro para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Conceição do Mato Dentro, xx de xxxxxx de 2026. 

 
 
 

_________________________________ 
------------------- 

Secretário(a) Municipal de -------------- 

_________________________________ 
-------------------- 

Contratada 
 

          _________________________                             
Testemunha 

         __________________________ 
Testemunha 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Educação de Conceição do Mato Dentro/MG 
Servidor Responsável pela Elaboração: Marllon Simões Braz 
E-mail: marllon.braz@cmd.mg.gov.br 
Telefone: (31) 3868-2323 
 
1 OBJETO 

Contratação emergencial, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei  
nº 14.133/2021, de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar diário, 
tipo VAN (mínimo de 20 lugares), sob regime de fretamento, para atendimento da Rota 
CMD/Campo Redondo, destinada à condução diária de alunos da rede municipal e estadual de 
ensino do Município de Conceição do Mato Dentro/MG. 

 
2 FINALIDADE 

O presente Termo de Referência tem como finalidade assegurar o acesso e a permanência 
dos alunos atendidos pela Rota Conceição do Mato Dentro / Campo Redondo às atividades letivas, 
garantindo a continuidade da prestação do serviço público essencial de transporte escolar e 
evitando a interrupção do deslocamento diário dos estudantes entre os pontos de embarque e as 
unidades escolares. O transporte escolar constitui instrumento indispensável da política pública de 
educação, sendo sua prestação contínua fundamental para a efetivação do direito fundamental à 
educação, nos termos da Constituição Federal, no âmbito do Município de Conceição do Mato 
Dentro/MG. 

 

3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A contratação emergencial fundamenta-se no art. 75, inciso VIII, e §3º, da Lei nº 

14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação nos casos de emergência, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 
de serviços públicos essenciais. 

O contrato anteriormente vigente, firmado sob a égide da Lei nº 8.666/1993, teve sua 
vigência definitivamente encerrada em razão do exaurimento do prazo máximo legal de 72 (setenta 
e dois) meses, inexistindo amparo jurídico para novas prorrogações, conforme manifestação da 
Procuradoria-Geral do Município. 
 
4 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação emergencial justifica-se pela essencialidade do serviço de transporte escolar 
e pela impossibilidade jurídica de continuidade do contrato anterior, cujo prazo máximo legal foi 
integralmente exaurido, inclusive a prorrogação excepcional prevista no art. 57, §4º, da Lei nº 
8.666/1993. 

A interrupção do serviço acarretaria prejuízos imediatos aos alunos da rede municipal e 
estadual de ensino, especialmente aos residentes em áreas rurais, comprometendo o direito 
fundamental à educação, nos termos do art. 205 da Constituição Federal. 

Embora a Administração já tenha planejado a realização de procedimento licitatório 
definitivo para o primeiro semestre do presente exercício, o tempo necessário para sua conclusão 
mostra-se incompatível com o encerramento do contrato anterior, configurando situação 
emergencial que autoriza a contratação temporária ora proposta. 
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5 DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Execução diária de serviços de transporte escolar da Rota Conceição do Mato Dentro / 

Campo Redondo, em horários definidos pela Secretaria Municipal de Educação, com utilização de 
veículos apropriados e motoristas devidamente habilitados, observadas integralmente as normas de 
trânsito e segurança aplicáveis. 

 
6 ESTIMATIVA DE PREÇO 

A estimativa do valor da contratação do serviço de transporte escolar foi elaborada em 
conformidade com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios do 
planejamento, da economicidade, da eficiência e da transparência, bem como as orientações dos 
órgãos de controle externo. 

O procedimento adotado atende às boas práticas recomendadas pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais – TCE-MG, no sentido de que a Administração demonstre, de forma 
objetiva e rastreável, a compatibilidade do valor estimado com os preços praticados no mercado, 
conforme reiteradamente consignado em suas deliberações, manuais orientativos e entendimentos 
consolidados sobre a fase interna das contratações públicas. 

As cotações foram obtidas de maneira contemporânea à elaboração deste instrumento e 
encontram-se devidamente juntadas aos autos, permitindo a conferência quanto à origem, data, 
meio de obtenção e conteúdo, em atendimento às exigências de controle e fiscalização. 
 
6.1 Pesquisa de preços realizada (Metodologia) 

Como metodologia de apuração, adotou-se a média aritmética simples dos valores 
coletados, prática amplamente aceita pelos órgãos de controle, inclusive pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais – TCE-MG, desde que os preços utilizados sejam idôneos, 
contemporâneos e devidamente justificados nos autos. 

A pesquisa considerou valores unitários por diária, compatíveis entre si, referentes a 
serviços equivalentes, prestados em condições similares e na mesma região de execução do objeto, 
sendo conforme abaixo: 

Fornecedor 
Valor 

unitário 
(diária) 

Data da 
cotação 

Meio de 
obtenção 

Documento 
comprobatório 

Oliveira e Silva 
Transportes 

R$ 
553,32 

23/01/2026 (e-mail) Anexo I 

Transportes 
CMD 

R$ 
700,52 

23/01/2026 
(e-mail) Anexo II 

Januário Tur 
R$ 

1.400,00 
23/01/2026 

(e-mail) Anexo III 

Francisco 
Teixeira Neto ME 

R$ 
1.503,36 

22/01/2026 
(e-mail) Anexo IV 

 
6.2 Memória de cálculo do valor médio 

Para fins de aferição do valor médio de mercado, procedeu-se ao seguinte cálculo: 
Valores unitários coletados (R$): 

 553,32 
 700,52 
 1.400,00 
 1.503,36 

Somatório dos valores: R$ 553,32 + R$ 700,52 + R$ 1.400,00 + R$ 1.503,36 = R$ 4.157,20. 
Quantidade de cotações válidas: 4 (quatro) 
Valor médio unitário (por diária): 
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R$4.157,20 
= R$1.039,30 

4 
 
Assim, o valor médio estimado da diária do serviço de transporte escolar corresponde a R$ 

1.039,30 (um mil e trinta e nove reais e trinta centavos). 
Considerando a previsão de 120 (cento e vinte) diárias, o valor médio global estimado da 

contratação perfaz o montante de: 
120 × R$1.039,30 = R$124.716,00 

 
6.3 Análise crítica do Valor estimado 

Embora o valor médio apurado seja de R$ 1.039,30 por diária, a análise crítica das cotações 
demonstra que o valor de R$ 553,32 por diária representa preço compatível com o mercado, 
exequível e adequado às condições técnicas e operacionais exigidas, não se caracterizando como 
valor inexequível ou discrepante, sobretudo diante da existência de mais de uma cotação em faixa 
de preço próxima. 

Registra-se que a utilização da média aritmética simples tem por finalidade subsidiar a 
análise da razoabilidade dos preços, não afastando a possibilidade de adoção de valor inferior, desde 
que devidamente justificado e amparado em pesquisa de preços válida, conforme entendimento 
consolidado do TCE-MG e princípios da economicidade e do interesse público. 

Dessa forma, para fins de planejamento e parâmetro da fase externa, fixa-se como valor 
estimado unitário o montante de R$ 553,32 por diária, totalizando R$ 66.398,40 (sessenta e seis mil 
trezentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), permanecendo assegurada a competitividade 
e a observância às normas da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.4 Conformidade com orientações de controle 

A metodologia adotada para a estimativa do valor da contratação observa: 

 o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, quanto à obrigatoriedade de estimativa prévia 
baseada em preços de mercado; 

 os entendimentos do TCE-MG quanto à necessidade de pesquisa de preços idônea, 
documentada e compatível com a realidade local; e 

 as orientações gerais de controle interno no que se refere à rastreabilidade dos atos 
administrativos, à justificativa técnica da escolha do valor estimado e à mitigação de 
riscos de sobrepreço ou inexequibilidade. 

 
Dessa forma, considera-se atendida a etapa de estimativa de preços, estando o processo 

devidamente instruído para prosseguimento às fases subsequentes da contratação. 
 
7 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REQUISITOS MÍNIMOS 

A Contratada, o veículo e o condutor devem obedecer integralmente às disposições do 
Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções do CETRAN, 
CONTRAN e CONATRAN e demais normas vigentes.  

Em relação à qualificação técnica a ser atendida pela contratada, será exigido o atestado de 
capacidade técnica (experiência) com escolar ou similar.  

Em relação ao veículo, não será admitido na execução do contrato, e em hipótese alguma, 
a apresentação de qualquer outro tipo de veículo que não seja o solicitado pela Administração. 

Poderá ser solicitado à contratada durante a execução do contrato, apresentação de pelo 
menos um veículo reserva nas mesmas características do Termo de Referência.  

A contratada deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado inicialmente no 
momento da contratação tendo em vista o curto prazo entre a homologação do resultado e a 
assinatura do contrato, podendo este ser próprio, alugado ou alienado.  
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Em relação à capacidade de passageiros exige-se que o veículo seja:  Van e tenha a 
capacidade mínima para atender aos alunos da rota.  

Relação dos documentos a serem apresentados em relação ao veículo que será utilizado e 
no decorrer da execução do contrato, sempre que solicitado pela Administração, referente à 
empresa e aos veículos: 

Termo de Autorização (vistoria) do DETRAN/MG do veículo; 
CRLV do veículo a ser utilizado na execução do serviço, que comprove o atendimento aos 

requisitos relativos às suas características técnicas, especialmente quanto à capacidade de 
passageiros exigida, e que possua, no máximo, 10 (dez) anos de fabricação; 

Seguro de responsabilidade civil de terceiros, com cobertura para danos corporais e/ou 
materiais causados a passageiros, responsabilidade civil para danos morais a passageiros e acidente 
com os tripulantes, etc., com apólices quitadas ou renovadas durante a vigência do contrato e suas 
prorrogações. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem 
insuficientes os seguros contratados, a empresa contratada arcará com todos os ônus decorrentes 
de eventuais sinistros, como se segurada fosse.  

No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES, o 
art. 136 estabelece que os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares 
somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto que, em relação à apresentação, 
os veículos devem possuir Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; 

Cintos de segurança em funcionais e em boas condições para todos os alunos, de acordo 
com a legislação; 

Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (cronotacógrafo); 
Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 

centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, 
com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, conforme legislação; 

Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;  

Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN;  

Limitadores de abertura dos vidros corrediços de no máximo dez centímetros; 
Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 
Pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei); 
Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento, e;  
Demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no 

Código de Trânsito Brasileiro e normatizações do CONTRAN, do DENATRAN e do 
DETRAN/MG. 

Os veículos devem ainda:  
Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas (de chão);  
Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, não ter assentos 

rasgados, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos serviços; 
Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 

11/02/1993 e legislação correlata; 
Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento 

fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - 
PROCONVE, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e legislação correlata, e; 

Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN nº 402, de 26/04/2012, e suas 
alterações, em relação às características de acessibilidade. 
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Em relação ao condutor, a Contratada deverá observar os seguintes requisitos:  
Ter idade superior a 21 anos;  
Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D ou E;  
Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para o transporte de 

alunos;  
Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;  
Não ter cometido falta grave ou gravíssima, nem ser reincidente em faltas médias nos 

últimos 12 meses;  
Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada 5 anos, conforme 

exigência prevista no art. 329 do CTB;  
Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada, e,  
Portar meio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser entregues 

aos responsáveis pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante. Seu uso deverá 
obedecer ao disposto no art. 252, inciso V, do Código Nacional de Trânsito. 

Relação de documentos obrigatórios que deverão ser apresentados na assinatura do 
contrato em relação aos condutores:  

CNH de cada motorista;  
Carteira de condutor para transporte escolar emitida pelo DETRAN/MG, e;  
Certificado de participação no curso de Condutor de Transporte Escolar, fornecido pelo 

DETRAN/MG, de cada condutor.  
Outros documentos e condições descritos neste Termo de Referência, assim como quando 

ocorrer troca de veículo e/ou condutor, serão solicitados e verificados na assinatura e vigência do 
Contrato.  

 
8 PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado até o limite legal em caso de persistência da situação emergencial, mediante justificativa 
da área técnica e parecer jurídico favorável. 
 
9 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados no território do Município de Conceição do Mato 
Dentro/MG, especificamente na Rota CMD/Campo Redondo, conforme itinerários definidos 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
Link da rota: https://www.513gs.com/mt/?at=1&d=16139ef&l=pt&u=1 

 

https://www.513gs.com/mt/?at=1&d=16139ef&l=pt&u=1
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10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada: 
1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas sem prévia 

e expressa anuência do CONTRATANTE; 
2. Assegurar a presença de Monitor Escolar durante a execução dos serviços de transporte 

escolar, incumbindo-lhe adotar as providências administrativas necessárias para garantir o 
acompanhamento dos alunos, com vistas à segurança, ao bem-estar e à adequada condução 
do serviço; 

3. Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 
contratado; 

4. Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com 
pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido 
pela Secretaria Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré-
estabelecida; 

5. Cumprir rigorosamente os prazos contratuais; 
6. Assumir todos e quaisquer ônus com pessoal e por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, quer municipais, estaduais e federais, 
comprometendo-se a saldá-los à época própria, ficando excluída a CONTRATANTE de 
quaisquer responsabilidades perante terceiros por parte de atos decorrentes dos 
empregados da CONTRATADA; 

7. Assumir integral responsabilidade por danos causados a esta Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-a de todas as reclamações 
que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de 
qualquer pessoa física ou jurídica envolvida na execução dos serviços; 

8. Fornecer os serviços em tempo oportuno, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação; 

9. Prestar os serviços sempre em regime de atendimento com a fiscalização da Contratante; 
10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
11. Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por 

veículo com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no 
tocante ao ano/modelo. O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo 
substituído, assim como colocá-lo em perfeitas condições de utilização, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que de forma alguma os serviços prestados poderão 
ser interrompidos ou suspensos, sob pena de ser rescindida a locação. O veículo e seu 
condutor devem estar em conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro 
sobre o transporte escolar em seus artigos 136, 137 e 138; 

12. Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for 
imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser 
interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os alunos não poderão perder aula sob 
hipótese alguma; 

13. Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção, 
lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias 
para a consecução dos serviços; 

14. O veículo objeto deste Termo de Referência, deverá estar disponível e em perfeito estado 
de conservação, principalmente no que no que refere a lanternagem, motor, mecânica, 
pneu, bem como sistema de ar-condicionado; 

15. Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios 
previstos na legislação de trânsito; 
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16. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado, disponibilizando, 
quando necessário ou solicitado, o plano de manutenção do veículo ao setor de Transporte 
Escolar, para eventuais fiscalização ou auditoria; 

17. Disponibilizar, quando necessário ou solicitado, ao Setor de Transporte Escolar, 
documentos dos veículos como nada consta relativos a multas e infrações de trânsito, 
pagamento de seguros, licenciamento anual e autorização do DETRAN ou CIRETRAN, 
dentre outros; 

18. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas 
no período em que o veículo estiver a serviço desta Administração; 

19. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive providenciando 
socorro imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, 
se obriga a acionar a Polícia Militar ou Federal e Corpo de Bombeiros, bem como 
comunicar, imediatamente, ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação e a unidade escolar de destino ou origem dos alunos; 

20. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral, pessoalmente 
ou via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com alunos, 
disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou 
ocorrências graves. O preposto da Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para 
responder pelos serviços a serem contratados sendo responsável pela coordenação, 
administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto ao 
Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que os contratempos 
não interfiram na realização final da prestação de serviço; 

21. A empresa prestadora de serviço deverá possuir em seu(s) veículo(s) sistema de dispositivos 
de visão indireta, que podem ser Câmera-monitores de ré e retrovisores ou câmera-monitor 
dianteira ou outro sistema equivalente, em conformidade com a Resolução 504/2014 do 
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN); 

22. A empresa prestadora do serviço deverá ter em seu veículo de transporte escolar, disco 
cronotacógrafo, conforme dispõe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro; 

23. A empresa prestadora de serviço deverá realizar a regularização do cronotacógrafo do 
veículo a cada dois anos no INMETRO; 

24. Os discos tacógrafos originais deverão estar devidamente preenchidos com data, nome do 
motorista, Nº da linha, registro de quilometragem, Nº da placa do veículo, KM inicial e 
final e sem rasuras e danificações; 

25. O prazo para conserto no aparelho do disco tacógrafo, será de 04 dias úteis, sendo de 
responsabilidade do motorista do veículo informar ao Setor de Transporte Escolar no 
mesmo dia que for detectado o defeito; 

26. As justificativas dos dias de manutenção ou conserto do aparelho de disco tacógrafo serão 
validadas mediante a apresentação da nota fiscal do conserto do aparelho; 

27. Instituir para o veículo colocado à disposição pela presente locação, além do seguro 
obrigatório, o seguro contra danos materiais a terceiros; 

28. Não fornecer veículo que seja utilizado simultaneamente no serviço de táxi ou qualquer 
outro transporte remunerado de pessoas, bem como serviço de aluguel a terceiros; 

29. Colocar o veículo locado à disposição exclusiva desta Administração, em função das 
necessidades por ela estabelecidas, em termos de dias e horários. Portanto, o atendimento 
deverá ser exclusivo para o transporte de alunos da Rede Pública, ficando terminantemente 
proibido carona; 

30. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados a terceiros ou diretamente à 
Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo; 
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31. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes os 
seguros contratados, o locador arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, 
como se segurada fosse; 

32. Manter o motorista devidamente habilitado, e reciclar quando necessário for, para operar 
o veículo; 

33. Orientar os motoristas do transporte escolar para que conduzam os veículos em 
cumprimento a Lei nº 9503/97 do Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações; 

34. Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da 
Administração; 

35. A Contratada deverá substituir o motorista que tiver mal comportamento no desempenho 
de suas funções; 

36. Durante a execução dos serviços o condutor deverá estar devidamente uniformizado com 
a identificação da empresa e identificação de Transportador Escolar e DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE apresentar-se portando seu crachá de identificação; 

37. Confiar a direção dos veículos somente a motoristas com idade superior a 21 anos e 
devidamente habilitados na categoria "D" ou "E" e que não tenham cometido nenhuma 
infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias nos últimos 12 meses; 

38. Oferecer aos motoristas curso de capacitação técnica específico para o transporte escolar 
conforme determina a Lei Nº 9503/97, Código de trânsito Brasileiro; 

39. Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro do seu veículo, condutor, 
apresentando e revalidando quaisquer documentos; 

40. Os alunos deverão ser transportados exclusivamente sentados, conforme as normas de 
circulação, utilizando o cinto de segurança; 

41. Responsabilizar-se diretamente pela conduta do seu condutor durante a jornada de trabalho 
e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com os alunos durante 
todos os itinerários, bem como, pelas penalidades sofridas em caso de infração; 

42. Independentemente das vistorias previstas na legislação de trânsito, os veículos utilizados 
no transporte de escolares deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e 
limpeza, podendo ser submetidos, a qualquer tempo, à fiscalização do DETRAN e de 
funcionários da Secretaria Municipal de Educação - Setor de Transporte Escolar; 

43. É obrigatória a fixação do termo de autorização e do selo de conformidade na parte interna 
do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida sendo vedada a condução 
de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante; 

44. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e proposta, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto e, 
ainda:  

45. Deverá executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a 
alocação dos empregados necessários ao cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os veículos necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta;  

46. Os serviços serão executados através de veículo van apropriado, em turnos alternados, 
trafegando em estradas pavimentadas e não pavimentadas, e, estarem em estado de uso e 
conservação seguindo o que rege a legislação para a prestação do serviço, além de estarem 
disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta ADMINISTRAÇÃO; 

47. Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação através do Departamento de Transporte Escolar deste 
Município, podendo haver alterações a qualquer hora, desde que haja necessidade e que 
esteja de comum acordo com o Contratante, sempre que forem necessários em decorrência 
de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou 
inclusão de alunos;  
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48. O(A) CONTRATADO(A) deverá seguir as orientações emanadas do Setor responsável 
pelo Transporte Escolar, no que diz respeito a alterações, ampliação e supressão de roteiros, 
estabelecimento de locais de parada para o embarque e o desembarque de alunos; 

49. Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 48 (quarenta oito) horas, o 
serviço será prestado nas reposições de aulas, reforço/recuperação escolar, nos recessos 
escolares, ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas 
considerarem como suplemento do ano letivo, não havendo acréscimo do preço 
contratado; 

50. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

51. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

52. O transporte escolar a que se refere este Contrato será executado pelo(a) 
CONTRATADO(A), conforme rota previamente definidas pelo CONTRATANTE; 

53. A contratada deverá corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação 
por escrito pelo Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada 
a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 5 (cinco) dias da entrega 
da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar 
sujeita; 

54. Disponibilização de veículos e recursos humanos necessários para o transporte da 
quantidade de alunos nos itinerários e turnos contidos neste Termo de Referência, sem 
prejuízo ao atendimento a todas as normas aplicáveis ao transporte de pessoas; 

55. Disponibilidade de veículo reserva sem custo adicional ao Município; 
56. O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, 

adequando-se às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo 
imprevisto ou de força maior; 

57. Os itinerários foram levantados com base nos dados dos últimos anos letivos, fornecidos 
pelos diretores das escolas, busca-se abranger todo o alunado na localidade e com o 
objetivo de atingir melhor eficiência na coleta e transbordo de alunos (e professores e 
demais servidores, nos casos necessários). No entanto, no decorrer do ano letivo, em 
função da variabilidade matricular, esses itinerários podem ser adequados para melhor 
atender aos estudantes, bem como buscar maior economicidade; 

58. Os serviços serão executados diretamente pelo(a) CONTRATADO(A), não sendo 
permitida a subcontratação, sob pena de rescisão de contrato; 

59. Se houver necessidade de substituição de veículo pela contratada, isto somente poderá ser 
feito após concordância formal do município, com a vistoria prévia, e, mediante termo de 
apostilamento ou aditivo; 

60. Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer 
natureza, taxas, salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos 
de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária, indenizatória, comercial e qualquer 
outro que possa incidir em decorrência da execução deste instrumento, inclusive despesas 
com combustíveis e manutenção; 

61. Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos 
escolares e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, 
que será de responsabilidade civil de terceiros, com cobertura para danos materiais, bem 
como seguro de acidente pessoal de passageiros, com apólices quitadas ou renovadas 
durante a vigência do contrato, ficando sempre responsável pelas consequências originárias 
e acidentes que se verificarem. Assim, deverá a Contratada, apresentar no momento 
oportuno da renovação do seguro, a apólice complementar, da forma prevista no edital; 
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62. O veículo Van, destinado ao transporte escolar deverá seguir a legislação vigente, em 
relação a cinto de segurança, extintores, câmera de ré, controladores de velocidade 
(tacógrafo, dístico de identificação de veículo ESCOLAR), entre outros; 

63. Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do artigo 136, da Lei 
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, comprometendo-se a sanar as 
irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo órgão competente; 

64. Zelar para que o veículo esteja em perfeitas condições e com as manutenções em dia, 
observando as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços de 
transporte escolar, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro e demais 
determinações da Secretaria Municipal de Educação, inclusive quanto a novas disposições 
que venham a ser editadas, e ainda estar com toda documentação disponível no veículo e 
sempre em perfeita ordem; 

65. Substituir veículos em eventuais necessidades de troca de veículo durante a execução dos 
serviços solicitados, sendo estes já inclusos na quantidade mínima exigida no edital de 
Licitação; 

66. Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens 
destinados ao serviço contratado, fornecer aos mesmos dados e informações necessárias 
sobre o veículo, condutor sempre que solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo 
CONTRATANTE, obrigando-se a atender de imediato, todas as reclamações a respeito da 
qualidade da execução dos serviços; 

67. Fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão, sejam eles 
municipais, estaduais ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou de cadastro 
sistemático; 

68. O motorista que conduzir o Transporte Escolar deverá estar vestidos adequadamente para 
atender aos alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento 
além do profissional; 

69. Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme estabelecido neste 
contrato, de modo a satisfazer as condições de atendimento com regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na prestação, 
devendo para tanto, procurar modernizar o veículo, e mantê-lo em bom estado de 
conservação; 

70. Tratar com respeito e urbanidade os alunos, os agentes de fiscalização do 
CONTRATANTE e eventuais outros agentes relacionados com o mapeamento da rota de 
transporte escolar; 

71. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e especificações exigidas no 
Edital de licitação e seus anexos; 

72. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

73. Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte exclusivo de escolares; 
74. Ao CONTRATADO fica expressamente proibido transportar terceiros, bem como 

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do contrato; 
75. Manter a prestação obrigatória destes serviços durante a totalidade de dias letivos previstos 

no calendário escolar; 
76. Não permitir o embarque e desembarque dos alunos fora dos locais e horários pré 

determinados pelo CONTRATANTE, sendo na escola em frente ao portão principal, 
isentando o município de qualquer custo excedente;  

77. A empresa contratada para execução dos serviços de Transporte Escolar deverá apresentar 
ao Departamento de Transporte cópia da documentação de: habilitação do condutor na 



 

Página 26 de 35 
 
 

categoria adequada, curso de condutor de transporte de escolar, documentação do veículo 
atualizada e apólice de seguro, além da vistoria a cada 6 (seis) meses, e; 

78. Além das acima mencionadas, deverá:  
79. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram esse Termo 
de Referência, no prazo determinado; 

80. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo os veículos e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

81. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de Referência;  

82. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto, para tratar com o Contratante sobre os assuntos relacionados 
com a execução do contrato; 

83. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, cabendo-lhe, 
ainda, prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas;  

84. Comprovar na assinatura e durante a vigência do contrato, sempre que e conforme 
solicitado, que a empresa e o veículo utilizado possuem os registros exigidos na legislação 
vigente;  

85. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que direta ou indiretamente sejam 
pertinentes à realização do serviço, tais como os documentos do veículo e da habilitação 
do motorista; 

86. No momento da contratação a contratada deverá apresentar declaração de que conhece as 
condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições 
e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este 
fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. A contratada deve ter atenção quanto 
à localização da rota; 

87. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

88. Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente efetuados pelo 
servidor responsável pela gestão e fiscalização do contrato, ficando o Contratante eximido 
de qualquer obrigação com a Contratada, caso a mesma não observe o disposto neste 
subitem;  

89. Atender as convocações extraordinárias, desde que solicitadas com antecedência mínima 
de 2 (dois) dias úteis. No caso de a Contratada não atender a Administração, poderá ser 
aplicada advertência e/ou multa de valor equivalente ao custo que seria a viagem; 

90. Observar o perfeito cumprimento dos serviços contratados, cabendo-lhe integralmente, o 
ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela Contratante;  

91. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços, no transporte, ou ainda, quanto ao comportamento dos passageiros (alunos); 

92. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito e dos fiscais do contrato; 
93. Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. Cumprir integralmente as 

normas de trânsito vigentes;  
94. Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários;  
95. Sempre que possível manter uma lista contendo nome completo e o local de embarque e 

destino;  
96. Proibir o transporte de outros passageiros junto aos escolares, salvo autorização prévia da 

Administração;  
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97. Permanecer conectada em tempo integral, pessoalmente ou via telefone fixo/celular, 
enquanto houver veículos circulando, disponibilizando-se a comparecer imediatamente no 
local, em caso de acidentes ou ocorrências graves; 

98. Reparar ou corrigir, às expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

99. Proceder, às expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou defeito, não 
possam prosseguir a viagem;  

100. Efetuar no prazo máximo de 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a 
substituição do veículo, ambos sob suas expensas, diante de ocorrência de acidente, avaria, 
defeitos ou qualquer outro motivo, durante a execução do serviço, que impossibilite de 
concluir a rota. Havendo substituição do veículo, deverá ser fornecido outro de 
características idênticas ou superiores, observados os requisitos de conforto e segurança;  

101. Assumir a responsabilidade inerente à atividade como empresa de transporte de 
passageiros, inclusive arcando com as despesas decorrentes de eventuais acidentes, danos 
pessoais, multas e outras que venham a ocorrer relacionadas à execução do objeto do 
contrato; 

102. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em caso de 
acidentes ou de ocorrências graves, e se necessário, acionar a polícia militar, civil ou federal 
e corpo de bombeiros, bem como comunicar a Administração o destino ou origem dos 
estudantes; 

103. Arcar com o ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice 
de seguro, sendo de total e exclusiva responsabilidade do transportador, ficando o 
Contratante isento de qualquer pagamento indenizatório, por acidente ou outra causa, 
independente do título, danos estéticos, morais, psicológicos, lucros cessantes, pensões 
alimentícias, entre outros e, também, o ônus e obrigações fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas e comerciais, decorrentes da execução do futuro contrato, serão de 
responsabilidade da Contratada, na forma do art. 71 da LLC; 

104. Responder pelos danos à integridade física de alunos e das pessoas a serviço do 
Contratante, conduzidas no veículo; 

105. Observar o cumprimento da Lei nº 8.723/1993 e suas alterações e Resoluções do 
CONAMA no que se refere à emissão de ruídos e poluentes por veículos automotores; 

106. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

107. Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
despesas por acidente de trabalho e quaisquer outras indenizações referentes ao profissional 
disponibilizado para prestação dos serviços. Não cabe, sob qualquer hipótese, solidariedade 
ou o direito de regresso contra a Contratante; 

108. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 105 da Lei nº 14.133/21 e normas 
posteriores;  

109. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 
qualificação exigidas;  

110. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto n° 7.203, de 2010;  
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111. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

112. Responsabilizar-se por todas as despesas de combustível, manutenções preventivas 
e corretivas, licenciamentos, pedágios, estacionamentos, seguros, multas de trânsito e 
quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços contratados; 

113. Disponibilizar veículo com apólice de seguro total para os passageiros e contra 
terceiros (cobertura física e material), apresentando à fiscalização do Contratante a 
respectiva cópia, nos termos do Termo de Referência; 

114. Manter os veículos em condições técnicas e de segurança, identificado como sendo 
de transporte escolar, conforme Termo de Referência e da legislação vigente; 

115. Submeter o veículo a vistoria, a cada 6 (seis) meses pelo DETRAN/MG ou nas 
datas periodicamente previstas na legislação; 

116. Sujeitar-se a instalação de equipamentos de vídeo monitoramento (câmeras), bem 
como de dispositivos localizador (GPS), ou outros que por ventura venham a ser solicitados 
pela Contratante, em seus veículos para o acompanhamento, otimização e maior segurança 
dos serviços prestados; 

117. Apresentar ao Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço; 

118. Manter durante a vigência do contrato, pessoal (todos os funcionários envolvidos 
na prestação dos serviços) com Curso de Condutor de Veículo Escolar, além de 
categorizado e qualificado, bem como devidamente instruídos a respeito de todo o serviço 
a ser prestado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

119. Comunicar ao Contratante, com antecedência, a substituição de motorista e 
apresentar cópia de carteira de habilitação, comprovando assim, que o mesmo se encontra 
habilitado a executar o serviço; 

120. Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de 
justificação por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 

121. Instruir os empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

122. Instruir os empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 

123. Não fazer exigências de trabalho aos condutores e acompanhantes que possam 
colocar em risco os alunos e terceiros; 

124. Impedir que condutores possam trabalhar após a ingestão de qualquer dose de 
bebida alcoólica ou de qualquer outra substância tóxica; 

125. Manter atualizado o cadastro dos condutores; 
126. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato, e; 
127. Por fim, a Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora 

aqui não contemplada, esteja estabelecida neste Termo e anexos ou que alguma legislação 
venha a impor. 
 

10.1 DOS CONDUTORES 
1. Os condutores para exercerem as atividades, deverão ser cadastrados junto ao DETRAN. 

São exigências em relação aos condutores: 
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2. Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, saia, sapatos, 
tênis ou sandália presa ao calcanhar; 

3. Ter mais de 21 anos; 
4. Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D” ou “E”; 
5. Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 
6. Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 
7. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de 

passageiros; 
8. Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 

mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor 
do veículo e colocar terceiros em riscos; 

9. Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 
10. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação; 

É vedado aos condutores: 
11. Fumar, quando estiver conduzindo estudantes; 
12. Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica; 
13. O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não se fixem aos pés; 
14. Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir 

maior segurança aos mesmos; 
15. Abastecer o veículo quando estiver conduzindo estudantes; 
16. Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros; 
17. Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 
18. Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado o direito de dirigir na forma prevista pelo 

Código de Trânsito Brasileiro; 
19. Realizar a prestação de serviço de transporte de escolar sem estar devidamente autorizado 

e regular com seu credenciamento; 
20. Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria 

saber ser falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido; 
21. Também para fins de prestação de serviços, durante a execução do contrato, a Contratada 

deverá observar as seguintes normas em relação aos ‘condutores’:  
22. Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, ao Departamento de Transporte 

Escolar, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à prestação dos 
serviços;  

23. Contatar regularmente o Gestor/Fiscal do Contratante, mantendo-o informado de todos 
os detalhes da prestação dos serviços, como de quaisquer fatos ou anormalidades que por 
ventura possam prejudicar o andamento ou o resultado da prestação dos serviços; 

24. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, com 
atendimento cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

25. Cumprir os horários pré-estabelecidos; 
26. Tratar os alunos com polidez; 
27. Auxiliar os alunos a ingressarem no veículo quando necessário; 
28. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes e demais legislações correlatas ao 

serviço; 
29. Não trabalhar após ter ingerido qualquer dose de bebida alcoólica ou de droga licita ou 

ilícita; 
30. Não permitir que os estudantes fumem ou façam uso de bebida alcoólica ou qualquer outra 

droga ou entorpecente lícito ou ilícito dentro do veículo; 
31. É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio estudantil, 

exceto aquelas autorizadas pelo Departamento de Transporte Escolar; 
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32. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo; 
33. Durante a prestação de serviço deverá apresentar-se com identificação da empresa ou que 

tem autorização para fazer o transporte; 
34. Sempre portar documentos pessoais e crachá com seu nome; 
35. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos, sobretudo de acordo com os 

protocolos oficiais de prevenção e combate a Pandemia (Covid-19); 
36. Devem coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de “bullying” que, porventura, 

percebam ou tenham conhecimento; 
37. Manter em ordem e em funcionamento todos os itens de segurança dos veículos (luzes, 

extintores, triângulos, portas, janelas e cintos), de forma a solicitar, sempre que for 
necessária a manutenção preventiva ou corretiva dos mesmos, bem como dos demais 
componentes que permitam a adequada utilização do veículo; 

38. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade 
para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito; 

39. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem 
acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança; 

40. Cumprir rigorosamente toda as rotas de itinerário para o embarque e desembarque dos 
estudantes, respeitando os horários para evitar que os estudantes cheguem atrasados ou 
muito antes do horário de início das aulas; 

41. Evitar conversas desnecessárias com os estudantes durante o trajeto; 
42. Caso sofra algum tipo de ameaça ou agressão, deverá registrar no Departamento de 

Transporte Escolar a ocorrência e em seguida no Conselho Tutelar ou na Delegacia de 
Polícia; 

43. Respeitar os estudantes, os pais, bem como servidores e terceirizados das escolas e colégios 
atendidos; 

44. Demonstrar e praticar sempre a boa vontade e dedicação no cumprimento do serviço; 
45. Procurar resolver divergências com os estudantes sempre usando o bom senso; 
46. Acatar orientações recebidas dos servidores da Fiscalização do Contrato; 
47. Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 
48. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e desembarque; 
49. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito e da Fiscalização 

do Contrato; 
50. Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 
51. Orientar os estudantes, coibindo qualquer comportamento inadequado durante a viagem, 

mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor 
do veículo e colocar terceiros em risco; 

52. Não se ausentar do veículo quando estiver aguardando estudantes, exceto para garantir 
maior segurança dos mesmos; 

53. Não abastecer o veículo quando estiver conduzindo os estudantes; 
54. Não conduzir veículos com excesso de lotação; 
55. Não dirigir veículo em velocidade acima da estabelecida pela sinalização da via, ou em 

velocidade incompatível com as condições de segurança; 
56. Não dirigir o veículo estando com carteira de habilitação suspensa ou cassada na forma 

prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro; 
57. Não se dirigir aos estudantes, exceto para trato de assuntos inerentes ao transporte escolar 

ou melhoria deste; 
58. Utilizar equipamentos e higienização conforme orientação para combate e controle do 

novo Corona vírus e outros, se necessário; 
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59. Utilizar EPI - Equipamento de Proteção Individual e medidas de higienização necessários 
à segurança da saúde dos usuários; 

60. Manter uma lista atualizada com o nome, endereço e telefone dos pais de estudantes, que 
utilizam o transporte do veículo e não disponibilizar os contatos a terceiros; 

61. Manter o controle de embarque e desembarque dos estudantes nos pontos correspondentes 
a linha, só podendo ser deixado em outro local quando solicitado por escrito pelos pais 
e/ou responsáveis e autorizado por escrito pela escola/colégio ou Departamento de 
Transporte Escolar; 

62. Acompanhar o embarque e desembarque dos estudantes nos portões das unidades 
escolares até que os mesmos estejam seguros; 

63. Em caso de porte por usuários de objetos que oferecerem riscos, deve recolher e apresentar 
à empresa prestadora do serviço que deverá informar o ocorrido à escola para que sejam 
tomadas as providências cabíveis, e; 

64. Não permitir que alunos sejam transportados em pé, no banco dianteiro, sentado em cima 
do motor, em locais inadequados ou sem o uso do cinto de segurança. Quanto as Medidas 
Preventivas Contra Pandemias (Covid-19 ou outra), quando solicitado, devem aderir a:  

a) Os materiais e equipamentos necessários à prevenção da Covid-19, tais como álcool 
líquido, álcool gel, máscaras descartáveis (caso o aluno não tenha no embarque), 
termômetros de aferição de temperatura para os alunos, serão fornecidos pela Contratada;  

b) A CONTRATADA deve oferecer orientações para os profissionais na execução dos 
serviços de transporte escolar com relação à doença estimulando assim a prevenção por 
meio de medidas práticas para evitar a transmissão do vírus;  

c) Realizar embarque e desembarque mantendo distanciamento de, no mínimo, 1(um) metro;  
d) Realizar a aferição de temperatura dos alunos antes do embarque;  
e) Manter as listas de frequência devidamente atualizadas com a descrição no campo 

“Observações” dos alunos que não puderam embarcar nos ônibus em decorrência da 
apresentação de estado febril ou gripal; 

f) Manter disponível, durante o percurso, álcool gel ou liquido a 70 % para higienização das 
mãos;  

g) Utilizar assentos intercalados, de forma que não tenha passageiro na frente e atrás e em 
ambos os lados;  

h) Sinalizar bancos para manter estudantes em posições diagonais e alternadas;  
i) Distribuir aos colaboradores equipamentos de proteção adequados (máscaras faciais, luvas, 

álcool em gel ou soluções desinfetantes para as mãos), a fim de reduzir ao máximo possíveis 
chances de infecção no ambiente de trabalho;  

j) Fixar cartazes com instruções para os motoristas e alunos;  
k) Notificar a Contratante em caso de trabalhador afastado do trabalho com sintomas 

relacionados à COVID-19;  
l) Casos em que a Contratada libere colaborador contaminado ou com sintomas de COVID-

19, para execução da atividade, esta incorre em crime previsto no art. 132 do Código Penal 
(Expor a vida ou a saúde de outrem a risco);  

m) Realizar a aferição de temperatura dos colaboradores antes do início de cada expediente;  
n) Garantir que os (as) alunos (as) utilizem, de forma adequada, máscaras de proteção 

individual que cubram adequadamente toda área do nariz e da boca. (Caso o (a) aluno (a) 
não possua máscara ou esteja usando-a de forma inadequada, não deverá ser permitido o 
embarque); 

o) Higienizar as superfícies frequentemente tocadas (como, corrimãos, barras de apoio, 
assentos, manoplas de câmbios, volantes, etc.), antes e depois do embarque ou quando 
houver sujidade visível;  
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p) Realizar a limpeza mecânica dos veículos (interna e externa) para remoção de 
microrganismos, sujeiras e impurezas das superfícies, seguida de desinfecção (uso de 
produtos químicos para matar microrganismos em superfícies) ao fim de cada turno de 
trabalho;  

q) Os veículos deverão, sempre que possível, trafegar com as janelas abertas, mantendo, dessa 
forma, a ventilação e circulação do ar, e; 

r) Fixar na parte exterior dos para-brisas dos ônibus, adesivo que informe a obrigatoriedade 
do uso de máscara, como condição para o embarque. 

 
10.3 DOS MONITORES 
1. O fornecedor vencedor deverá contratar monitor de transporte escolar conforme 

quantidades mencionadas na Planilha de Itinerários do Transporte Escolar, com 
maioridade civil, devidamente capacitado para a função, para atender aos alunos, devendo, 
quando necessário, auxiliar no embarque e desembarque, conforme suas necessidades 
educacionais e especiais (cadeirante, dificuldade locomotora e outros); 

2. O Monitor de Transporte Escolar deverá apresentar-se devidamente identificado com 
crachá e uniforme escrito MONITOR, e com aparência pessoal adequada. Deverá prestar 
esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução 
do transporte; 

3. O Monitor de Transporte Escolar deverá contatar regularmente o diretor ou responsável 
pela unidade escolar, ou com o Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação, deste Município, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades 
que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos 
serviços; 
São atribuições dos Monitores:  

4. Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, sapatos, tênis ou 
sandália presa ao calcanhar; 

5. Orientar o embarque e desembarque dos escolares nos portões das unidades escolares até 
que os mesmos estejam seguros; 

6. Acompanhar todo o trajeto do veículo até que o último estudante seja entregue na unidade 
escolar e/ou nos pontos correspondentes a sua linha; 

7. Tratar com urbanidade os alunos e o público; 
8. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito; 
9. Recolher, registrar, manter guarda e entregar aos escolares no prazo de 1 (um) dia qualquer 

objeto esquecido no veículo; 
10. Manter as janelas do veículo localizadas juntos aos assentos dos escolares, abertas, quando 

necessário, mas de maneira a evitar riscos de acidentes com os alunos; 
11. Manter-se com decoro e correções devidos; 
12. Orientar os alunos, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-

os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo 
e colocar terceiros em riscos; 

13. Resolver os conflitos ocorridos dentro do veículo escolar por meio do diálogo e orientações 
quanto aos deveres e responsabilidades de cada um; 

14. Prestar informações aos pais ou responsáveis pelos alunos, quando solicitado, ou sempre 
que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as 
atividades do condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 

15. Verificar se todos os alunos transportados se encontram com o cinto de segurança 
regularmente afixados; 
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16. Em caso de porte de objetos que oferecem riscos, cabe ao monitor(a) recolher e apresentar 
a empresa prestadora do serviço, que deverá informar o ocorrido ao Setor de Transporte 
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, para que sejam tomadas as providências 
cabíveis. 
São proibições aos monitores: 

17. Fumar, quando estiver em atividade; 
18. O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não se fixem aos pés; 
19. Adotar comportamentos que possam tirar a concentração do condutor e com isso causar 

riscos de acidentes; 
20. Manter a porta do veículo aberta quando este estiver em movimento; 
21. Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica; 
22. Permitir que alunos sejam transportados em pé, em locais inadequados ou fora do 

permitido em lei; 
23. Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie. 

 
11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 
1. Definir a rota de tráfego do veículo escolares da contratada; 
2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
3. Fiscalizar "in loco" a qualidade dos serviços contratados e o estado de conservação dos 

veículos utilizados no transporte escolar, conforme determina a Lei nº 9.503/97 do Código 
Brasileiro de Trânsito; 

4. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, os aspectos quantitativos e 
qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências que exijam medidas corretivas e reparadoras imediatas; 

5. Emitir ofício sobre possíveis ocorrências ou irregularidades praticadas por transportadores 
escolares da empresa contratada que fornecerá o serviço. No ofício deverá ser informado 
quaisquer ocorrências no âmbito do transporte escolar, dentro e fora do veículo, tais como: 
discussões, brigas, ofensas pessoais, atrasos nos recolhimentos e/ou chegada nas unidades 
escolares, reclamações sobre a condução do veículo e outras que envolvam 
motoristas/monitor e/ou alunos; 

6. No caso de envolvimento de alunos, deve ser dada imediata ciência ao Diretor Escolar e 
ao(à) Secretário(a) Municipal de Educação; 

7. Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o 
comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e 
cumprimento das normas descritas na Lei nº 9.503/97 do Código Brasileiro de Trânsito, 
emitindo, se necessário, ofício à empresa prestadora do serviço e ao(à) Secretário(a) 
Municipal de Educação; 

8. Orientar a empresa prestadora do serviço que o veículo de transporte, no turno e no 
período escolar, será de uso exclusivo para o transporte de alunos, ficando terminantemente 
proibido dar carona para outras pessoas; 

9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições 
e preços pactuados; 

11. Notificar a Contratada, por escrito, por meio do Setor de Transporte Escolar da Secretaria 
de Educação, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da execução dos 
serviços, fixando prazos para sua correção; 

12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 
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13. Indicar o gestor e fiscal do contrato, assim como, poderá designar formalmente fiscais de 
linha no intuito de gerenciar o serviço fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e 
linhas percorridas após informação, conferência e verificação das mesmas; 

14. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Nº 14.133 de 2021; 

15. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 
16. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
12 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

O critério de seleção será o menor preço por quilômetro rodado, observada a 
compatibilidade com os preços de mercado e as condições técnicas estabelecidas. 

 
13 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O serviço será aceito mediante verificação da conformidade com as rotas, quilometragem 
e condições de segurança previstas neste Termo de Referência. O acompanhamento será feito por 
meio de planilhas e relatórios de fiscalização emitidos pela SME. 
 
14 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por meio do Servidor 
Weyder Souza Ferreira, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições deste Termo de Referência e do 
Edital licitatório; 

O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 
presente contrato irá acompanhar diariamente o cumprimento efetivo das rotas a fim de verificar 
qualquer inexecução injustificada por parte da Contratada; 

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e preposto; 

Os serviços contratados serão acompanhados, fiscalizados e atestados pelo Fiscal do 
Contrato, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do 
contrato, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, 
como prevê o artigo 117 da Lei 14.133/2021; 

O veículo será vistoriado pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação, 
de 6 em 6 meses, que emitirá Laudo/parecer sob as suas condições para tráfego, visando a correção 
de irregularidades ou substituição imediata do veículo, conforme o caso; 

Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências contratuais; 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

Da mesma forma, a empresa deverá indicar um preposto e um funcionário com 
competência para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas, receber as comunicações 
que transmitirá à empresa; 
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Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela empresa, sem ônus para a Contratante; 
 
15 PENALIDADES 

A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para os serviços, 
objeto deste Termo de Referência, sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 155 e 156 
da Lei Nº 14.133/2021 e suas alterações, a saber: 

Pela recusa em aceitar a Ordem de Serviços e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, 
ao não cumprimento, por parte da Contratada das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

a)Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do serviço 
realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 
“b”; 

b)Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens 
constante da “Ordem de Serviços”, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas; 

c)Cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o 
Contratante, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na 
hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, uma “Ordem de Serviços” ou 
descumprimento parcial de mais de uma “Ordem de Serviços”, sendo assegurado o direito de 
defesa; 

d)Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela Contratada, esta 
sofrerá suspensão temporária do direito e impedimento de contratar com o Município pelo prazo 
de 12 (doze) meses, sendo assegurado o direito de defesa. 

A aplicação de multas aqui referidas, independerá de qualquer interpelação, notificação ou 
protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à 
notificação extrajudicial. 

As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 
contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais 
perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município. 

A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta 
ou lance, falhar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
16 DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente Termo de Referência integra o processo administrativo de dispensa emergencial 
e deverá ser observado em todas as etapas do procedimento. A execução do serviço está sujeita à 
fiscalização contínua, e quaisquer irregularidades deverão ser comunicadas imediatamente à 
Secretaria Municipal de Educação. 
 


